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00110
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1. 792, DE 12 DE SE.TEf:·1BID .DE;lQ85

"Declara de utilidade pÚblic.::t a casa éb Pequem

Txabalha.cbr Cruzeirense".

Doutor PALllO IDB.tRID DE CA,"e(VALHJ .SOJJ1JLLA, Prefeito nlltmici-
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pal. de Cruzeiro, EstaOO de são .raulo, no uso de stasatxãbuíçôes legais;

Fl\.z SABER QUE A cfuJP..R.~ Iv;TJNICIPJlL AProvou E ELE SANCIONA A

SEGUINTE LEI:

Artigt.') 19 - Fica decl.arada de Utilidade Pública. a. ('..asa êb

P6:lUerJO TTI'ibalhaàDr cruaeí.rense, s í.ta à lWenida NesIalla Ruhez, n9 366, funcbs,

: nesta Ci.da.de.
;

.: caçao.

Artigo 29 - 1 . entrará em vig:Jr na data de sua. publi-

Publica<b no. Secretaria da Prefeitura Municipll de cruzeízo,

em 12 de seterrbro de 1985 •
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